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Recurso Voluntério

Resolugdo n®  1001-000.443 — 12 Secdo de Julgamento / 12 Turma Extraordinaria
Sessdo de 12 de janeiro de 2021

Assunto COMPENSACAO

Recorrente MARQUISE EMPREENDIMENTOS S.A.

Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do Recurso Voluntario em diligéncia a Unidade de Origem, para que esta verifique,
nos autos do processo administrativo 10380.004573/2005-51, se ali foi compensado o débito de
estimativa de margo_de 2002, juntando inteiro teor do processo e indicando a situacdo atual do
débito.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Andréa Machado Millan - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson, Andréa
Machado Millan e José Roberto Adelino da Silva.

Relatério

O presente processo trata de declaragdo de compensacdo (DCOMP) que utiliza
como crédito o saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2002. Transcrevo o relatorio da decisdo
de primeira instancia, que resume o litigio:

Trata o presente processo de Manifestacdo de Inconformidade apresentada
contra 0 Despacho Decisorio, n° de rastreamento 880495769 (fl. 16), em que se
decidiu pela homologacdo parcial da DCOMP 38269.30374.190508.1.7.02-7464 e
pela ndo homologacdo da DCOMP 04393.24309.240206.1.3.02-8802.

A decisdo se deu por ndo restar totalmente confirmado o direito creditério
utilizado, correspondente ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2002, conforme
a fundamentacéo abaixo:
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do Recurso Voluntário em diligência à Unidade de Origem, para que esta verifique, nos autos do processo administrativo 10380.004573/2005-51, se ali foi compensado o débito de estimativa de março de 2002, juntando inteiro teor do processo e indicando a situação atual do débito.
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Andréa Machado Millan - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson, Andréa Machado Millan e José Roberto Adelino da Silva.
 
   O presente processo trata de declaração de compensação (DCOMP) que utiliza como crédito o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2002. Transcrevo o relatório da decisão de primeira instância, que resume o litígio:
 Trata o presente processo de Manifestação de Inconformidade apresentada contra o Despacho Decisório, nº de rastreamento 880495769 (fl. 16), em que se decidiu pela homologação parcial da DCOMP 38269.30374.190508.1.7.02-7464 e pela não homologação da DCOMP 04393.24309.240206.1.3.02-8802.
 A decisão se deu por não restar totalmente confirmado o direito creditório utilizado, correspondente ao saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2002, conforme a fundamentação abaixo:
 
 
 O administrado pleiteava o reconhecimento de um crédito de saldo negativo no montante de R$ 32.835,84.
 O Despacho Decisório não confirmou o valor de R$ 846,44, correspondente à parte das retenções na fonte de Imposto de Renda e de R$ 18.156,68, relativo a estimativa compensada com saldo negativo de períodos anteriores, conforme demonstrado no relatório de análise das parcelas do crédito (anexo ao despacho decisório), fl. 18.
 O contribuinte interpôs Manifestação de Inconformidade de fls. 21/22 onde contesta o decisório, arguindo, em síntese, que o saldo negativo por ele pleiteado é válido, de acordo com as seguintes alegações extraídas de sua defesa:
 
 
 
 
 É o relatório.
 
 A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza � CE, no Acórdão às fls. 42 a 47 do presente processo (Acórdão 08-45.195, de 29/11/2018 � relatório acima), julgou a manifestação de inconformidade improcedente. Trata-se de acórdão sem ementa, nos termos do art. 2º da Portaria RFB nº 2.724/2017.
 No voto, a decisão ponderou, em primeiro lugar, que em relação aos R$ 846,44 correspondentes à parte das retenções na fonte de Imposto de Renda, a recorrente não havia manifestado inconformidade, de forma que não se instaurara litígio quanto a essa matéria.
 Quanto aos R$ 18.156,68 relativos a estimativa compensada com saldo negativo de períodos anteriores, não reconhecida como parcela do saldo negativo, colou quadro do ato decisório que indicava tratar-se da estimativa de janeiro, compensada através do processo administrativo 10380.455740/2004-48:
 
 
 Ponderou que, contudo, a DIPJ não indicava estimativa a pagar no mês de janeiro. E que, no processo citado, os sistemas da Receita Federal não corroboravam as alegações da defesa. Que documento à fl. 30, juntado pelo recorrente, apontava como consolidado naquele processo um débito de PIS, decorrente de lançamento de ofício.
 Quanto à menção ao parcelamento da Lei nº 11.941/2009, ressaltou que não fazia sentido a argumentação do contribuinte, já que os sistemas da Receita mostravam que não havia parcelamento da estimativa de janeiro de 2002.
 Cientificado da decisão de primeira instância em 29/12/2018 � sábado (Aviso de Recebimento à fl. 49), o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 31/01/2019 (recurso às fls. 52 a 57, Termo de Análise de Solicitação de Juntada à fl. 51).
 Nele alega que a estimativa, no valor de R$ 18.156,68, não considerada como parcela de crédito, era, na verdade, de março de 2018, e não de janeiro, conforme DIPJ retificadora transmitida em 2004, anexada às fls. 58 a 106 (estimativas à fl. 65 � Ficha 11). Que ela havia sido objeto de pedido de compensação no processo 10380.004573/2005-51 (telas às fls. 107 a 110), tendo sido integralmente compensada com o saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 1999.
 É o relatório.
 
 Voto
 Conselheira Andréa Machado Millan, Relatora.
 O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235/1972 e Decreto nº 7.574/2011, que regulam o processo administrativo-fiscal (PAF). Dele conheço.
 Em primeiro lugar é preciso ressaltar, conforme relatório, que R$ 846,44 de retenções na fonte não confirmadas não foram objeto de contestação, pelo que não se instaurou litígio quanto a essa matéria.
 Assim, resta em litígio o crédito original de R$ 18.156,68, referente a parcela de crédito de estimativa compensada com saldo negativo de IRPJ de períodos anteriores. Em DCOMP foi indicado tratar-se da estimativa de janeiro (DCOMP fls. 2 a 15, indicação da estimativa à fl. 5), formalizada no processo administrativo 10380.455740/2004-48, informações que deram motivo à negativa da decisão de primeira instância, por incoerentes e sem respaldo nos sistemas da Receita Federal.
 No Recurso Voluntário a empresa informa que errou no preenchimento da DCOMP. Que a estimativa é de março, e não de janeiro, e que o processo de compensação é o de número 10380.004573/2005-51.
 Na DIPJ, anexada às fls. 58 a 106, vê-se que, de fato, em janeiro não havia sido apurada estimativa a pagar (como a DRJ já argumentara no acórdão recorrido), mas somente em março, no referido valor de R$ 18.156,68.
 Para comprovação da compensação do débito da estimativa de março, a empresa anexou os documentos à fls. 107 a 110. Ali se vê que houve, de fato, o pedido de restituição, do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 1999, no citado processo. À folha 110 consta planilha, supostamente parte do processo, com as atualizações do crédito, incluindo a baixa de R$ 18.156,68 em março de 2002.
 Assim, tudo indica que naquele processo a empresa pretendeu, de fato, efetuar a compensação da estimativa de março de 2002. Contudo, o documento à fl. 110 não faz qualquer referência ao processo de compensação, pelo que é necessária a confirmação de sua autenticidade.
 Além disso, é necessário saber o desfecho do crédito pleiteado no 10380.004573/2005-51, e se foi confirmada sua compensação com o débito de estimativa de março de 2002.
 Por isso, voto por converter o julgamento em diligência à unidade de origem para que esta verifique, nos autos do processo administrativo 10380.004573/2005-51, se ali foi compensado o débito de estimativa de março de 2002, juntando inteiro teor do processo. Caso não se tenha efetivado a compensação, que informe a situação atual do débito (quitado, em cobrança, em dívida ativa).
 A unidade de origem deverá elaborar relatório fiscal conclusivo sobre as apurações e cientificar o sujeito passivo do resultado da diligência realizada, conforme parágrafo único do art. 35 do Decreto nº 7.574, de 2011.
 (documento assinado digitalmente)
 Andréa Machado Millan
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Analizadas as informagies prastadas no documento acima dentificads & considerande que 2 soma das parcelzs de composicio da crédte informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacdo do imposto devido e a apuracdo do saldo negativo, verificou-ss:
PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NC PER/DCCMP

PARC.CRECITO |IR EXTERICR REI'ENC_(“:-ES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP,SMPA | ESTIM.PARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.
FER/DCOMP 0,00 14.673,16 0,00 18.156,58 0,00 0,00 32,535,684
CONFIRMADAS 0,00 13,832, 72 0,00 0,00 0,00 0,00 13.832,72

\alar arginal da ezlda negative infarrmzads no DERJDCOMP sem dsmonstrativs de eréditn: RE 32.835 84 Valar na DIPT: A€ 23.015,84
Somatdrio das parcelas de composicdo do crédite na DIF): RS 33.015,84

IRP] devide: RE 0,00

valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ac somatdaie das parcelas na DIF1) - (IRP) devida) limitade ao menor valor
entre salds negative DIP) & PER/DCOMP, observado que quande| este cilculo resultar negative, o valor serd zero.

Valor do saldo regativo disponival: R$ 13,832,772

0 crédito reconhecido foi insuficients para compen=sar integralments o= débitos mformados pelo sujsito passivo, razio pela qual:
HOMOLOGO PARCIALMENTE a compensacéo declarada no FER/DCOMP: 38263.30374.190508.1.7.02-7464

MNAC HOMDLOGD a compencacio declarada nols) seguinte(s) PER/DCOME:

04393.24309.240206.1.3.02-6602

O administrado pleiteava o reconhecimento de um crédito de saldo negativo no
montante de R$ 32.835,84.

O Despacho Decisorio ndo confirmou o valor de R$ 846,44, correspondente a
parte das retencdes na fonte de Imposto de Renda e de R$ 18.156,68, relativo a
estimativa compensada com saldo negativo de periodos anteriores, conforme
demonstrado no relatério de andlise das parcelas do crédito (anexo ao despacho
decisorio), fl. 18.

O contribuinte interpés Manifestacdo de Inconformidade de fls. 21/22 onde
contesta o decisorio, arguindo, em sintese, que o saldo negativo por ele pleiteado é
valido, de acordo com as seguintes alegac¢des extraidas de sua defesa:

Inicialmente, convém ressaltar que a Secretaria da Receita
Federal do Brasil reconhece o direito ac credito no valor de R$ 13.832,72
constante na DIPJ, conforme informade no prépric Despacho Decisorio(DOC
1). J& o valor de R$ 18.156,68 pago/compensadoe a titulo de estimativa nao foi
confirmado pela Secretaria da Receita Federal, deixando per conseqguéncia de
reconhecer o crédito.

Referido valor nao reconhecido pela Secretaria da Receita
Federal, trata-se dos pagamentos por estimativas, que na ocasido foram
compensadas com o processo administrativo 10380.455740/2004-48 (DOC3).
Este processo foi incluide no parcelamento especial da Lei 10684 — PAES
(Refis 1) e vinha sendo pago regularmente até 24/11/2009, conforme extrato de
pagamento do REFIS Il (DOC 4), quande a empresa desistir do parcelamento
especial da Lei 10.684 (DOC 5) e aderir ac REFIS IV da Lei 11.941/2009 (DOC
6), incluindo a totalidade de seus débitos, canforme Recibo da Declaragao de
Inclusio da Totalidade dos Débitos (DOC 7), Da mesma forma vem recolhendo
regularmente, conforme extrato de pagamento do parcelamento da Lei
11.941/2009 (DOC 8) e esta aguardando a consolidacao do novo
parcelamento.

Assim, percebe-se claramente que a empresa tem o direito
liguido e certo por referido crédito, tendo em vista que o créditc do
utilizado na PERDCOMP. encontra-se reqularmente parcelado e em dia.

E o relatério.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Fortaleza — CE, no
Acoérdao as fls. 42 a 47 do presente processo (Acérddo 08-45.195, de 29/11/2018 — relatorio
acima), julgou a manifestacdo de inconformidade improcedente. Trata-se de acorddo sem
ementa, nos termos do art. 2° da Portaria RFB n° 2.724/2017.
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No voto, a decisdo ponderou, em primeiro lugar, que em relacdo aos R$ 846,44
correspondentes a parte das retengdes na fonte de Imposto de Renda, a recorrente ndo havia
manifestado inconformidade, de forma que ndo se instaurara litigio quanto a essa matéria.

Quanto aos R$ 18.156,68 relativos a estimativa compensada com saldo negativo
de periodos anteriores, ndo reconhecida como parcela do saldo negativo, colou quadro do ato
decisério que indicava tratar-se da estimativa de janeiro, compensada através do processo
administrativo 10380.455740/2004-48:

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

Periodo de N9 do Processo/NO da Valor da Valor confirmado Valor nao lustificativa
apuracao da DCoMp Estimativa canfirmado
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
JAN/2002|  10380.455740/2004-48 18.156, 68 0,00 18.156,58 | -CMPENSALI0 Nao
confirmada
Tatal 18.156,68 0,00 18.156,68

Ponderou que, contudo, a DIPJ ndo indicava estimativa a pagar no més de janeiro.
E que, no processo citado, os sistemas da Receita Federal ndo corroboravam as alegacfes da
defesa. Que documento a fl. 30, juntado pelo recorrente, apontava como consolidado naquele
processo um débito de PIS, decorrente de lancamento de oficio.

Quanto a mencdo ao parcelamento da Lei n® 11.941/2009, ressaltou que ndo fazia
sentido a argumentacdo do contribuinte, j& que os sistemas da Receita mostravam que nao havia
parcelamento da estimativa de janeiro de 2002.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 29/12/2018 — sabado (Aviso de
Recebimento a fl. 49), o contribuinte apresentou Recurso Voluntario em 31/01/2019 (recurso as
fls. 52 a 57, Termo de Analise de Solicitacdo de Juntada a fl. 51).

Nele alega que a estimativa, no valor de R$ 18.156,68, ndo considerada como
parcela de crédito, era, na verdade, de marco de 2018, e ndo de janeiro, conforme DIPJ
retificadora transmitida em 2004, anexada as fls. 58 a 106 (estimativas a fl. 65 — Ficha 11). Que
ela havia sido objeto de pedido de compensa¢do no processo 10380.004573/2005-51 (telas as fls.
107 a 110), tendo sido integralmente compensada com o saldo negativo de IRPJ do ano-
calendario 1999.

E o relatério.

Voto
Conselheira Andréa Machado Millan, Relatora.

O recurso apresentado atende aos requisitos de admissibilidade previstos no
Decreto n® 70.235/1972 e Decreto n°® 7.574/2011, que regulam o processo administrativo-fiscal
(PAF). Dele conheco.

Em primeiro lugar é preciso ressaltar, conforme relatorio, que R$ 846,44 de
retengdes na fonte ndo confirmadas ndo foram objeto de contestacdo, pelo que néo se instaurou
litigio quanto a essa matéria.

Assim, resta em litigio o crédito original de R$ 18.156,68, referente a parcela de
crédito de estimativa compensada com saldo negativo de IRPJ de periodos anteriores. Em
DCOMP foi indicado tratar-se da estimativa de janeiro (DCOMP fls. 2 a 15, indicacdo da
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estimativa a fl. 5), formalizada no processo administrativo 10380.455740/2004-48, informacdes
que deram motivo a negativa da decisdo de primeira instancia, por incoerentes e sem respaldo
nos sistemas da Receita Federal.

No Recurso Voluntario a empresa informa que errou no preenchimento da
DCOMP. Que a estimativa é de marco, e ndo de janeiro, e que 0 processo de compensacdo é o de
ndmero 10380.004573/2005-51.

Na DIPJ, anexada as fls. 58 a 106, vé-se que, de fato, em janeiro nao havia sido
apurada estimativa a pagar (como a DRJ ja argumentara no acordao recorrido), mas somente em
marco, no referido valor de R$ 18.156,68.

Para comprovacao da compensacdo do débito da estimativa de marco, a empresa
anexou os documentos a fls. 107 a 110. Ali se vé que houve, de fato, o pedido de restituicdo, do
saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 1999, no citado processo. A folha 110 consta planilha,
supostamente parte do processo, com as atualizacdes do crédito, incluindo a baixa de R$
18.156,68 em marco de 2002.

Assim, tudo indica que naquele processo a empresa pretendeu, de fato, efetuar a
compensacao da estimativa de marco de 2002. Contudo, o documento a fl. 110 ndo faz qualquer
referéncia ao processo de compensacdo, pelo que é necessaria a confirmacdo de sua
autenticidade.

Além disso, é necessario saber o desfecho do crédito pleiteado no
10380.004573/2005-51, e se foi confirmada sua compensacdo com o débito de estimativa de
marc¢o de 2002.

Por isso, voto por converter o julgamento em diligéncia a unidade de origem para
que esta verifique, nos autos do processo administrativo 10380.004573/2005-51, se ali foi
compensado o débito de estimativa de marco de 2002, juntando inteiro teor do processo. Caso
ndo se tenha efetivado a compensacdo, que informe a situacdo atual do débito (quitado, em
cobranga, em divida ativa).

A unidade de origem devera elaborar relatorio fiscal conclusivo sobre as
apuracdes e cientificar o sujeito passivo do resultado da diligéncia realizada, conforme paragrafo
Unico do art. 35 do Decreto n° 7.574, de 2011.

(documento assinado digitalmente)
Andréa Machado Millan



